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                            PORTARIA Nº 001, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a Nova Coordenação dos Aposentados e 

Pensionistas do SINPRF-PA  “PRF PARA SEMPRE”. 

 

A Presidente do Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais no Estado do Pará – 

SINPRF-PA, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo 38, inciso XXIII, do 

Estatuto da entidade; 

                  Considerado a decisão da Diretoria Executiva do SINPRF-PA, reunida no dia 08 de abril 

de 2026; 

                   RESOLVE: 

                  Art. 1º Revogar a Portaria nº 03, de 07 de junho de 2023, que criou a Coordenação dos 

Aposentados e Pensionista do SINPRF-PA/AP; 

                  Art. 2º Nomear a Nova  a Coordenação dos Aposentados e Pensionistas do SINPRF-PA 

intitulada “PRF PARA SEMPRE”; 

                  Art. 3º A Coordenação dos Aposentados e Pensionistas “PRF PARA SEMPRE” será 

composta pelos seguintes PRFs aposentados filiados ao SINPRF-PA: CARLOS ANTONIO FELIPE 

MARQUES, matricula SIAPE nº 162717,  para exercer o cargo de Coordenador,  HELOIZIO DOS 

SANTOS NUNES, matricula SIAPE nº 162810, para exercer o cargo de Secretário e PEDRO 

NAZARENO MOUTINHO SANTANA, matricula SIAPE nº 162794  para exercer o cargo de 

Membro da Comissão; 

Art. 4º À Coordenação dos Aposentados e Pensionistas compete: 

I – Promover o bem-estar social dos aposentados e pensionistas do SINPRF-PA, assim 

como, coordenar atividades de lazer, esporte e cultural e estimular a integração entre os PRFs 

aposentados e pensionistas com os servidores da PRF da ativa; 

II – Promover ações voltadas à saúde física e mental dos aposentados e pensionistas, 

podendo firmar convênios e parcerias com entidades públicas e privadas, visando facilitar o acesso 

aos serviços de assistência à saúde; 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
                  Eliana  Socorro Rodrigues dos Santos                                                                                     

Presidente do SINPRF-PA 

http://www.sinprfpaap.org.br/
mailto:sinprfpaap@gmail.com
mailto:sinprfpaap@yahoo.com.br

		2026-04-29T17:26:55-0300
	ELIANA SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS:15194922272
	Eu sou o autor deste documento




